
PMIEUMA KIJMOCOPAI IMUMANA 
Estado do Para.na 

1.- CONSIDERANDO .° abandono, puro e srmples; do quiosque existente 

DECRETO N.o 185 
Permite, a titulo precário, o uso do qUiosque 

existente na Praça Arthur Thomas, para fins 

culturais, dando outras providáncias. 

O PREFEITO MUNICIPALDE UMUARAMA, ESTADO 'DO PARANÁ, no uso de 

suas atribuiçges legais, com fulcro no art, 18, rrr, da Lei Complementar n9 2, de 
18.06.73, Lei Orgânica dos Municlpios, e 

na-Praça Arthur Thomaa, nesta cidade, pela empresa que o explorava, a qual, noti 

ficada pela imprensa, atravás ato prgprio, não se manifestou; 

CONSIDERANDO que esse imovel, tendo em vista o seu completo 

abandono, hImaiS de um,ano, esta-sujeito inclusivel a depredaçges; 

3.- 	 CONSIDERANDO o,processo n9 4016/82, de 14.07.82, no qual surge 

parte interessada; com fins culturais desse local, 

DECRETA: 

Art. 19 - Fica permitido, a titulo precarío, o uso do quiosque 

xistente na Praça Arthur Thamas, nesta cidade, por NEUSA 'MARIA DE CARVALHO BRUNO, 

)rofessora de artes, na divulgação da'cultura das artes:pictOrica e artesanal, 

xnn a- implantação de uma-Escolinha de Artes, onde serão ministradas aulas de pin 

:ura em- tecidose em telas, desenho artIstico e artesanato; 

Parágrafo único - Das trabalhos dos-alunos,-porventura comer- 

:ializados, serão doados cinco por cento (.5%)' do valor arrec 

'ilantrápicas desta cidade, mediante.com4avação mensal a 

al. 

,Art. 9 Revogam-se' as-disposiçges 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

os 20 de julho de 1982. 

e 

do ás instituiçges 

refeitura Munici- 

ESTADO DO PARANÁ, 

JOR EDYE 

Prefel o Municipal 	 $ecre 1 

Mimrm. 
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